
RECOMENDAÇÃO Nº 2/2020
 

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos procuradores da República
signatários, no exercício das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 127, caput, e art.
129, V da Constituição da República; art. 5º, inciso III, alínea “e”, art. 6º, inciso VII, alínea
“c”, I, todos da Lei Complementar n.º 75/93 e demais dispositivos pertinentes; bem como:

2. CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 75/1993, que em seu artigo 6º,
inciso VII, “c”, dispõe ser competência do Ministério Público da União a proteção dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades
indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao
consumidor;

3. CONSIDERANDO o direito à saúde, dever do Estado, garantido a todos
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação, conforme disposto no artigo 196 da Constituição da República;

4. CONSIDERANDO a situação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional, declarada pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro
de 2020, em decorrência da pandemia causada pelo SARS-CoV-2 (novo coronavírus);

5. CONSIDERANDO a situação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional, declarada em 3 de fevereiro de 2020, nos termos da Portaria MS
nº. 188/2020) do Ministério da Saúde;

6. CONSIDERANDO a Lei nº. 13.989/2020 que “dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

7. CONSIDERANDO que, até 8 de maio de 2020, os casos confirmados no
Brasil da COVID- 19 chegam a 141.088, enquanto há registros de 9.637 mortes provocadas
pela doença;
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8. CONSIDERANDO o pronunciamento da Alta Comissária das Organizações
Unidas para Direitos Humanos de que "nossos esforços para combater esse vírus não
funcionarão a menos que abordemos a questão de forma holística, tomando muito cuidado
para proteger as pessoas mais vulneráveis e negligenciadas na sociedade, tanto do ponto de
vista médico quanto econômico";

9. CONSIDERANDO que povos e comunidades tradicionais, em razão da
histórica ineficiência do poder público, possuem, em geral, precárias estruturas de água,
energia elétrica, saneamento básico e outros serviços públicos essenciais;

10. CONSIDERANDO a limitação da capacidade hospitalar no país e o
crescimento da demanda sobre o sistema nacional de saúde em decorrência do aumento do
número de pessoas infectadas, tornando necessárias medidas preventivas para redução da
propagação da COVID-19

11. CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas imediatas e efetivas
pela rede bancária em todo país, no sentido de evitar a aglomeração de pessoas no interior
das agências bancárias, com o agravamento da propagação da Covid19, sobretudo para o
saque do auxílio emergencial;

12. CONSIDERANDO a possibilidade de utilização de estruturas públicas
localizadas no interior das próprias comunidades, como escolas e postos de saúde, para fins
de cadastramento no sistema para percepção do auxílio emergencial, bem como para o
pagamento do benefício, para evitar o deslocamento em massa das comunidades e
aglomeração em agências bancárias e lotéricas;

13. CONSIDERANDO os aspectos socioculturais de povos e comunidades
tradicionais, como a concepção ampliada de família e de núcleo doméstico, habitação em
casas coletivas e o compartilhamento de utensílios, o que pode facilitar o contágio
exponencial da doença nessas comunidades;

14. CONSIDERANDO a urgente necessidade de titulação e regularização de
territórios tradicionais, no contexto atual de grave pandemia da Covid-19 com o
agravamento da vulnerabilidade social desses grupos;
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15. CONSIDERANDO os altos riscos de contaminação decorrentes da presença
de pessoas que não fazem parte do núcleo de convivência das comunidades tradicionais, o
que reforça a necessidade de avançar nos processos de reconhecimento, identificação,
delimitação e titulação dos territórios;

16. CONSIDERANDO que restrição dos deslocamentos aos núcleos urbanos,
com o propósito de evitar os riscos de exposição e contágio, pode gerar desabastecimento
nas comunidades e prejuízos à segurança alimentar dos integrantes desses grupos;

17. CONSIDERANDO que o deslocamento de quilombolas e outros povos e
comunidades tradicionais para núcleos urbanos para recebimento de benefícios
previdenciários e assistenciais, especialmente o auxílio emergencial, bem como para
aquisição de insumos, alimentos e produtos de limpeza expõe toda a comunidade a riscos
de contaminação generalizada, uma vez isso acaba gerando aglomerações durante todo o
trajeto, e especialmente quando do retorno às comunidades.

18. CONSIDERANDO que o cadastro para acesso ao auxílio emergencial a
trabalhadores informais e outras categorias, seja por aplicativos, seja via páginas da
internet, exige número de telefone celular para envio de código/senha;

19. CONSIDERANDO que vários integrantes de povos e comunidades
tradicionais não possuem acesso a internet e/ou celular próprio, e tampouco de cobertura de
internet pública ou privada, o que termina por restringir indevidamente o acesso ao(s)
benefício(s) assistencial(is) por grupos especialmente vulneráveis;

20. CONSIDERANDO que é papel do Estado respeitar, proteger, promover e
prover o direito à alimentação adequada às estratégias de segurança alimentar e nutricional;
e que a alimentação e nutrição constituem-se em requisitos básicos para a promoção e a
proteção da saúde, possibilitando a afirmação plena do potencial de crescimento e
desenvolvimento humano, com qualidade de vida e cidadania;

21. CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de garantir segurança alimentar a
tais grupos, notadamente por meio da distribuição de alimentos às comunidades, medida
que poderia minimizar as aglomerações nas sedes dos municípios, seja por meio da Ação de
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Distribuição de Alimentos prevista na Portaria MDS n° 527/2017, seja por mecanismos
congêneres;

22. CONSIDERANDO que o art. 21-A da Lei nº 11.947/09, com redação dada
pela Lei nº 13.987/2020 autoriza, em todo território nacional, em caráter excepcional, a
distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes, com acompanhamento pelo
Conselho de Alimentação Escolar, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos
financeiros recebidos à conta do PNAE, durante o período de suspensão das aulas nas
escolas públicas de educação básica em razão da situação de emergência ou calamidade
pública;

23. CONSIDERANDO que a melhor solução, tanto para fins de garantir
segurança alimentar quanto para prevenção de contágio pela COVID-19, é a distribuição
dos alimentos em cestas básicas e kits de higiene diretamente às comunidades;

24. CONSIDERANDO que é impositivo que se evite rotatividade das equipes
responsáveis pela distribuição das cestas, de modo a reduzir os riscos de contágio pelo
ingresso de terceiros nos territórios tradicionais;

25. CONSIDERANDO que a Resolução FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020,
dispõe que “os estados, municípios, o Distrito Federal e as escolas federais deverão utilizar
os recursos do PNAE exclusivamente para garantir a alimentação dos estudantes da
educação básica.” (art. 2º, caput);

26. CONSIDERANDO que a Resolução FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020,
também determina que: “na hipótese prevista no caput, os gêneros alimentícios já adquiridos
ou que vierem a ser adquiridos em processos licitatórios ou em chamadas públicas da
agricultura familiar poderão ser distribuídos em forma de kits, definidos pela equipe de
nutrição local, observando o per capita adequado à faixa etária, de acordo com o período
em que o estudante estaria sendo atendido na unidade escolar.” (art. 2º, § 1º);

27. CONSIDERANDO que Resolução FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020,
estabelece, ainda que, “havendo suspensão do transporte coletivo e/ou na impossibilidade
dos pais ou responsáveis legais retirarem os itens, deverá ser viabilizada a distribuição na
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residência do estudante (ou núcleos próximos à residência), sem prejuízo da substituição por
outras estratégias legais a serem implementadas pelo Poder Executivo.” (art. 3º, § 2ª);

28. CONSIDERANDO que são objetivos específicos da Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais , entre outros: I-
garantir aos povos e comunidades tradicionais seus territórios, e o acesso aos recursos
naturais que tradicionalmente utilizam para sua reprodução física, cultural e econômica; VII
- garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso aos serviços de saúde de
qualidade e adequados às suas características sócio-culturais, suas necessidades e
demandas, com ênfase nas concepções e práticas da medicina tradicional; IX- criar e
implementar, urgentemente, uma política pública de saúde voltada aos povos e
comunidades tradicionais; XIII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso e a
gestão facilitados aos recursos financeiros provenientes dos diferentes órgãos de governo;
XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e coletivos concernentes aos
povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas situações de conflito ou ameaça à sua
integridade (art. 3º do Decreto n.º 6.040/2007);

29. CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei nº 12.288/10 – Estatuto da Igualdade
Racial – estabelece que constituem objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da
População Negra:I - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a
redução das desigualdades étnicas e o combate à discriminação nas instituições e serviços
do SUS; II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à
coleta, ao processamento e à análise dos dados desagregados por cor, etnia e gênero; III - o
fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da população negra; IV -
a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e educação
permanente dos trabalhadores da saúde; V - a inclusão da temática saúde da população
negra nos processos de formação política das lideranças de movimentos sociais para o
exercício da participação e controle social no SUS.

30. CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 8º da |Lei nº 12.288/10
estabelece ainda que: “os moradores das comunidades de remanescentes de quilombos serão
beneficiários de incentivos específicos para a garantia do direito à saúde, incluindo
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melhorias nas condições ambientais, no saneamento básico, na segurança alimentar e
nutricional e na atenção integral à saúde.”

31. CONSIDERANDO que este cenário de risco reclama ações emergenciais
dos órgãos e entes públicos, incluindo, União, Fundação Cultural Palmares, INCRA,
estados e municípios, de forma complementar, coordenada e integrada, sobretudo na
prevenção da disseminação da doença entre quilombolas e outros povos e comunidades
tradicionais, mas também na garantia do pleno atendimento e na tomada de medidas
preventivas de contaminação;

32. CONSIDERANDO que o território é uma das principais referências
socioculturais para as comunidades quilombolas e para os demais povos e comunidades
tradicionais, a partir dos quais é acessado um amplo rol de direitos fundamentais;

33. CONSIDERANDO o art. 3° da Convenção n° 169 da Organização
Internacional do Trabalho – OIT – sobre povos indígenas e demais povos e comunidades
tradicionais assegura-lhes o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades
fundamentais, sem obstáculos nem discriminação;

34. CONSIDERANDO, ainda, que o art. 4° da Convenção n° 169 da OIT prevê
que deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para salvaguardar as
pessoas, as instituições, os bens e as culturas dos povos indígenas e dos povos e
comunidades tradicionais;

35. CONSIDERANDO também que, nos termos do artigo 25 da referida
Convenção n° 169 da OIT, "os governos deverão zelar para que sejam colocados à
disposição dos povos interessados serviços de saúde adequados ou proporcionar a esses
povos os meios que lhes permitam organizar e prestar tais serviços sob a sua própria
responsabilidade e controle, a fim de que possam gozar do nível máximo possível de saúde
física e mental";

36. CONSIDERANDO o dever de os governos assumirem a responsabilidade de
desenvolver, com a participação dos povos tradicionais, uma ação coordenada e sistemática
com vistas a proteger os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade e
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que os governos devem promover a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e
culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e
tradições, e as suas instituições (art. 2º, 1. e 2. b da Convenção nº 169 da OIT);

37. CONSIDERANDO que os povos indígenas e tribais deverão gozar
plenamente dos direitos humanos e liberdades fundamentais, sem obstáculos nem
discriminação e que deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para
salvaguardar as pessoas, as instituições, os bens, as culturas (...) dos povos interessados;
deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais religiosos e
espirituais próprios dos povos mencionados (art. 3º, 1. , art. 4º. 1. e art. 5º, a) da Convenção
nº 169 da OIT, com força normativa superior à lei - STF RE 466.343, em 03/12/2008);

38. CONSIDERANDO a Resolução nº 1/2020 da Comissão Interamericana de
Direitos Humanos que ressalta os impactos diferenciados e interseccionais que a pandemia
provoca sobre a realização de direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais para
certos grupos e populações em situação de especial vulnerabilidade, impondo-se a adoção
de políticas que possam simultaneamente prevenir o contágio, garantir o acesso ao sistema
de saúde pública e permitir medidas de seguridade social;

39. RESOLVE, com fundamento no art. 5º, inciso III, alínea “e”, art. 6º, inciso
VII, alínea “c”, e inciso XI da Lei Complementar n.º 75/93, e nos art. 127 e 129, inciso V da
CF/88, RECOMENDAR ao ESTADO DE ALAGOAS e aos MUNICÍPIOS DO
ESTADO DE ALAGOAS, notadamente através de ações desenvolvidas por Secretarias,
para que, em caráter emergencial:

a. Adotem medidas para apoiar a segurança alimentar das comunidades
quilombolas e outros povos e comunidades tradicionais durante a pandemia
do novo coronavírus, por meio da efetivação da ação de distribuição de
alimentos, em cronograma urgente, com especial atenção às localidades de
difícil acesso, utilizando-se todos os meios de transporte cabíveis;

b. Observem a qualidade nutricional dos gêneros alimentícios a serem
distribuídos, visando fornecer, preferencialmente alimento in natura ou
minimamente processado, e evitar o fornecimento de alimentos de
aquisição restrita e não fornecer os produtos de aquisição proibida.
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c. Respeitem hábitos alimentares, à cultura local, às especificidades
culturais dos povos e comunidades tradicionais afetados;

d. Adotem medidas de controle de saúde nos manipuladores da
alimentação (como reforço de higiene alimentar, disponibilização de
equipamentos de proteção individual, orientações à equipe, etc).

e. Dê preferência para aquisição de alimentos provenientes de agricultores
familiares e pescadores artesanais, sempre que possível.

40. Envie-se a presente Recomendação às autoridades através de correio
eletrônico, com exigência de confirmação de recebimento.

41. FIXA-SE o prazo excepcional de 10 (dez) dias para o cumprimento da
presente Recomendação, bem como seja informado ao Ministério Público Federal o
aludido cumprimento.

42. INFORME-SE que a presente RECOMENDAÇÃO dá ciência e constitui em
mora o destinatário quanto às providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das
medidas recomendadas ensejar o manejo de todas as medidas administrativas e ações
judiciais cabíveis contra os agentes que se omitirem.

43. PUBLIQUE-SE a presente recomendação no portal eletrônico do MPF, nos
termos do art. 23 da Resolução 87 do CSMPF.

Maceió, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA
LINS 

Procurador da República

(assinado eletronicamente)

JÚLIA WANDERLEY VALE CADETE

Procuradora da República

 

(assinado eletronicamente)

NIEDJA GORETE DE ALMEIDA
ROCHA KASPARY

Procuradora da República

(assinado eletronicamente)

ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM

Procuradora da República
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